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ESTâDO DE SANTA CAÌARINA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE OUTLOËgO

DECREÌO Nq.1S7l94 - DE 04 DE ABRIL DE 1994

00 2

DI5PõE SOSRÉ A AUTORIZACÃO À EII-
PRESA ZILIOTUR ÌRANSPORTE COLETIVO
DÊ PASSAGEIROS, À EXECUTAR OS SER.
VICOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PâSSAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVÌDêN-
CIAS.

ANTôNIo ROSSETTO, Prefeito t{uni.ÈipàÌ de ouilombo, Estedo
de Santa Caterj.na, no uso de guas atribuiçõe6 qlre lhe confere o In_
ciso IX, do Artigo 83 da Lei orsânica do Hunicipio de ouiloftbo e de
conlormidade com o dispoeto nã Lei Ì'lunicipal n9.L.044/93, de 10 de
[arço de 1?93,

D E C R Ê Ï A:

Art. 29 - A pres€nte autorização Eerá a titlrlo precário,
godendo ser revogada a qúãÌqúer tempo, seíÍ gerer direÍto adquirido
ou iôdehizèção de quelquer espécie ao autorizado.

Art. 1E - Flca autorizâdà â Efipresa zILI0ÌUR ÍRANSPoRÍE
coLETrvos LTDA-tlE, inscrite no cGc./íF sob n9.81 .83e 4ê!/oooL-??, con
sede à Av.Ce1 .Bertaso, 56é, Quilombo(SC), à execLrtèr os serviGôE de
transForte coletivo de passageirô€ noÉ pontos nqe. Ol a 2e, coôlorínê
especifÍcação do Decreto í9.t95/94, de 04 de ebril de 1994.

Art. 39 -
b Ì icação, com e+eit
r994 .

âl.t. 49 -
espèc íel o Decreto nq

Regist!"edo e P{rblrcado

- %-ç."&z<zzuonlo{flí Sever.rao sPot

Este Decrets entra em vigor na
os retroativos a parti.r de 19.

Ficem revogãdas es disFosiGóee
.O55/93, de ?6/03/93.

det a de gua pu-
de fevereiro de

em cont rário, em

Gabinete do Pre+eito t4unicipal de
0uiloÍrbo, Estedo de Sànta Catarina,
em 04 de abriì de 1994.
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